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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013082-85.2014.815.0000
Origem : 13ª Vara Cível da Capital 
Relator : Dr. Marcos Coelho de Salles – Juiz Convocado em substituição à 
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Agravante : Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado : Gustavo Tepedino 
Agravado   : Evandro Nunes de Souza 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INCIDENTE  DE 
IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA. 
GARANTIA  DE  JUÍZO.  IMPRESCINDIBILIDADE. 
OFERECIMENTO  DE  APÓLICE  SEGURO  GARANTIA. 
DESCABIMENTO. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL 
PREVISTA  NO  ART.  655  DO  CPC.  PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS. SEGUIMENTO NEGADO. 

A ordem exposta no artigo 655 do Código de Processo Civil 
não é obrigatória, todavia, não autoriza ao devedor indicar 
os  bens  que  bem entender,  a  fim de garantir  a  execução, 
tendo em vista que a execução é realizada no interesse do 
credor, consoante dispõe o artigo 612 do CPC. 

Vistos, etc.

Trata-se de  Agravo de Instrumento com pedido de  efeito 
suspensivo interposto por  Banco Santander (Brasil) S/A, contra decisão proferida, 
fls. 93/94, pelo Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Capital que, nos autos do 
incidente de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, aviado em desfavor de 
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Evandro Nunes de Souza, indeferiu o pedido do executado quanto à indicação de 
seguro  garantia,  determinando  o  prosseguimento  da  execução,  procedendo  o 
bloqueio do quanto excutido com o acréscimo da multa de que trata o § 1º do art.  
475-J do CPC, através de bloqueio on line.  

O  agravante  em  razões  recursais,  fls.  02/20,  sustenta  que 
juntou aos autos apólice do seguro-garantia judicial com a finalidade de servir 
como garantia do Juízo em sede de incidente de Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença. Todavia, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido executório, 
determinando  o  prosseguimento  da  execução,  sob  o  fundamento  de  que  o 
executado não observou a ordem de preferência legal prevista no art. 655 do CPC. 

Diante disso, o agravante pugna pelo provimento do agravo, 
a fim de que seja reconhecido que o Juízo já se encontra garantido por meio de 
seguro garantia judicial, ordenando, assim, o regular andamento do Incidente de 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença.  

É o relatório.

D E C I D O

Compulsando os autos, verifico que Banco Santander (Brasil) 
S/A ingressou  com  Incidente  de  Impugnação  ao  Cumprimento  de  Sentença, 
juntando aos autos, seguro garantia judicial, a fim de garantir o juízo para futura 
execução. 

O magistrado singular, por sua vez, indeferiu o pedido do 
executado,  determinando  o  prosseguimento  à  execução  de  Cumprimento  de 
Sentença, procedendo o bloqueio do quanto excutido com o acréscimo da multa de 
que trata o § 1º do art. 475-J do CPC, através de bloqueio on line. 

É dessa decisão que se insurge o agravante. Vejamos. 

Com  efeito,  para  a  interposição  de  Impugnação  ao 
Cumprimento de Sentença é necessária a garantia do Juízo, conforme estabelece o 
artigo 475-J, § 1º do Código de Processo Civil, verbis:

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou 
já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante 
da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, 
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a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, 
desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.
§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o 
executado,  na pessoa de seu advogado (arts.  236 e 237),  ou,  na falta 
deste,  o  seu  representante  legal,  ou  pessoalmente,  por  mandado  ou 
pelo  correio,  podendo  oferecer  impugnação,  querendo,  no  prazo  de 
quinze dias. (grifei)

A respeito,  são os ensinamentos dos doutrinadores Nelson 
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:1

Impugnação e segurança do juízo. Na execução de sentença, que se faz 
pelo instituto do cumprimento da sentença, a segurança do juízo se dá 
pela  penhora,  de  modo  que  o  devedor  só  poderá  valer-se  da 
impugnação  depois  de  realizada  a  penhora,  pois  o  prazo  para 
impugnação  só  começa  a  correr  depois  de  o  devedor  haver  sido 
intimado da penhora. Como diz a norma comentada, o executado será 
intimado para oferecer impugnação, depois de haver sido realizada a 
penhora e a avaliação. Caso não tenha havido, ainda, a penhora ou a 
avaliação,  isso  não  impede  o  devedor  de  defender-se  por  meio  de 
exceção ou objeção de executividade. 

No caso, o impugnante ofereceu apólice de seguro garantia 
judicial, a fim de garantir o juízo, o que é inviável, consoante o disposto no artigo 
655, do Código de Processo Civil:

Art.  655.  A penhora  observará,  preferencialmente,  a  seguinte  ordem: 
(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).
I  -  dinheiro,  em  espécie  ou  em  depósito  ou  aplicação  em  instituição 
financeira; 
II - veículos de via terrestre; 
III - bens móveis em geral; 
IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 
VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 
VIII - pedras e metais preciosos; 
IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 
cotação em mercado; 
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
XI - outros direitos

1 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado e  
legislação extravagante. 11ª. ed. rev. , atual. e ampl. – São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2010 p. 923. 
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A ordem exposta no artigo 655 do Código de Processo Civil 
não  é  obrigatória,  todavia,  não  autoriza  ao  devedor  indicar  os  bens  que  bem 
entender, a fim de garantir a execução, tendo em vista que a execução é realizada 
no interesse do credor, consoante dispõe o artigo 612 do CPC – “Ressalvado o caso  
de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (Art. 751, III), realiza-se  
a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre  
os bens penhorados”.

A esse respeito, precedentes jurisprudenciais: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. IMPUGNAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. GARANTIA DO JUÍZO SOB PENA 
DE  PENHORA  ON  LINE.  APÓLICE  SEGURO  GARANTIA. 
DESCABIMENTO. 1. A parte agravada ao pretender que a garantia do 
Juízo fosse feita em dinheiro, atendeu ao disposto no art. 655, inc. I, do 
Código  de  Processo  Civil.  2.  O  entendimento  jurisprudencial  das 
Câmaras que integram o 3º Grupo Cível deste Tribunal de Justiça, em 
casos análogos ao presente, é no sentido da possibilidade da penhora em 
dinheiro,  sem  que  isso  importe  ofensa  ao  princípio  da  menor 
onerosidade, levando em conta o lastro patrimonial da recorrente e seus 
ativos  financeiros.  3.  Impossibilidade  de  garantia  do  Juízo  mediante 
seguro garantia no caso sub examine, meio que atenta a efetividade da 
prestação jurisdicional no caso dos autos. Negado provimento, de plano, 
ao  agravo  de  instrumento.  (Agravo  de  Instrumento  Nº  70061583183, 
Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Jorge  Luiz 
Lopes do Canto, Julgado em 22/09/2014) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE  SENTENÇA.  GARANTIA  DO  JUÍZO.  SEGURO  GARANTIA 
JUDICIAL. DESCABIMENTO. ORDEM DE PREFERÊNCIA. DINHEIRO. 
-  Para  a  interposição  de  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença  é 
necessária a garantia do juízo, conforme estabelece o artigo 475-J, § 1º, do 
CPC.  A  impugnante  ofereceu  apólice  de  seguro  garantia,  a  fim  de 
garantir  o juízo,  o que é inviável,  consoante o disposto no artigo 655, 
inciso I do CPC. Precedentes do e. TJRS. - Muito embora a ordem prevista 
no artigo 655, inciso I do CPC não seja obrigatória, o devedor não está 
autorizado a indicar os bens que bem entender como garantia à execução, 
pois esta é realizada no interesse do credor, forte no art. 612 do CPC. - 
Assim, é de ser mantida a decisão agravada que rejeitou liminarmente a 
impugnação ao cumprimento de sentença. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO. (Agravo de Instrumento Nº 70059729558, Vigésima Terceira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Paula Dalbosco, 
Julgado em 28/05/2014) 

Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça também já se 
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pronunciou: 

PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO.  SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. 
EM  DINHEIRO  POR  SEGURO  GARANTIA  JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SATISFAÇÃO DO CREDOR. 1. 
-  A  preterição  da  ordem  estabelecida  no  artigo  655  do  Código  de 
Processo Civil só pode ser admitida quando comprovada não somente a 
manifesta  vantagem  para  o  executado,  mas  também  a  ausência  de 
prejuízo para o exequente. 2. - No caso dos autos a executada ostenta 
grande capacidade financeira, não sendo prejudicada pela imobilização 
do valor penhorado. Por outro lado, o seguro garantia judicial ofertado 
em substituição  não  garante  o  exequente  tanto  quanto  a  penhora  em 
dinheiro,  até  porque,  além  da  natural  dificuldade  processual  de 
satisfação  de  garantia,  dadas  as  possibilidades  recursais,  no  caso 
concreto, o seguro garantia está submetido a validade determinada, após 
o  transito  em  julgado,  o  que  fatalmente  se  exaurirá  no  decorrer  da 
previsível recorribilidade. 3. - Uma vez realizada a penhora em dinheiro, 
não cabe a sua substituição por fiança bancária de prazo determinado 
para após o transito em julgado, de complexa e incerta realização tendo 
em vista, o princípio da satisfação do credor. Precedentes. 4. - Recurso 
Especial provido. (STJ; REsp 1.168.543; Proc. 2009/0233833-0; RJ; Terceira 
Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 05/03/2013; DJE 13/03/2013)  

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  PENHORA  DE  DINHEIRO. 
SUBSTITUIÇÃO  POR  FIANÇA  BANCÁRIA.  DESCABIMENTO. 
EXCEPCIONALIDADE  NÃO  DEMONSTRADA. ENUNCIADO  N. 
83/STJ.  REVISÃO  DO  ENTENDIMENTO  DA  CORTE  LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg  no  AREsp  222.981/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO 
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  17/12/2013,  DJe 
03/02/2014)

Releva  ponderar,  ainda,  que  a  parte  agravada  não  logrou 
êxito em comprovar que a penhora em dinheiro poderia inviabilizar o seu normal 
funcionamento, ônus que lhe cabia e do qual não se desincumbiu, de sorte que 
inexiste  no  caso  em  tela  causa  jurídica  que  autorize  a  inversão  da  ordem 
estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil.

Friso, por fim, que não há que se falar em ofensa ao princípio 
da menor onerosidade ao devedor previsto no art. 620 da lei processual civil, haja 
vista que a execução deve ser realizada no melhor interesse do credor. 

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  com  base  no  art.  557  do  CPC,  mantendo 
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incólume a decisão de 1º grau. 

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em 13 de novembro de 2014.

Dr. Marcos Coelho de Salles
Juiz Convocado/ Relator
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